
COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL DE BOLSA

A UniFECAF em parceria com o programa de bolsas do Banco Santander vem por meio
deste, tornar pública as seguintes complementações ao Edital de bolsas de estudo do 1º
semestre de 2024:

1. No item 4, CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO, ONDE SE LÊ:

4. Estar inscrito na plataforma Becas Santander disponível em:
https://www.becas-santander.com/pt_br/index.html.

LEIA-SE:

4. Estar inscrito na plataforma Becas Santander disponível em:
https://www.becas-santander.com/pt_br/index.html. Onde o aluno candidato deverá
conferir suas informações, bem como, caso solicitado, fornecer outros dados,
além de ler e aderir/aceitar as regras, condições e regulamentos dos Programas
de Bolsas, sendo que a responsabilidade civil e criminal pela veracidade dos
dados fornecidos na(s) plataforma(s) será do respectivo participante.

2. Ainda no âmbito dos CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO, foi incorporado ao edital o item 5,
por isso, LEIA-SE:

5. Ter conta corrente ativa, junto ao SANTANDER. Será considerada conta
corrente ativa no SANTANDER aquela em que o cliente realizou ou autorizou
transações como PIX, saque, depósito, pagamento de contas, TED nos últimos 89
(oitenta e nove) dias e/ou tenha investimentos (poupança, CDB e Fundos de
Investimentos) ou empréstimos (Crédito Pessoal/CDC) vinculados na conta.

3. Foi adicionado ao edital o item abaixo, por isso, LEIA-SE:

A UniFECAF excluirá automaticamente do PROGRAMA os candidatos que
tentarem fraudar ou burlar qualquer etapa, procedimento ou requisito de seleção
e/ou classificação, ou ainda aqueles que fornecerem qualquer tipo de informação
inverídica, sem prejuízo de que sejam tomadas as medidas cabíveis contra os
responsáveis e envolvidos, tanto no âmbito da esfera civil, quanto da criminal.

Todas as demais colocações do Edital de Bolsas Santander permanecem inalteradas.

Taboão da Serra, 05 de janeiro de 2024.
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